Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1359/96

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS PARA O NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO MARIA TRISTÃO DA SILVA (MARIA MARIANO) 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras com 621,60 m2 (Seiscentos e Vinte Um Vírgula Sessenta Metros Quadrados), para o Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Tristão da Silva (Maria Mariano), anexa ao terreno de propriedade do município, situado no antigo Campo de Pouso.

Parágrafo Único - A doação da área constante deste artigo tem como objetivo a construção da sede do referido Núcleo, cujas confrontações e dimensões são as abaixo descritas:

         Ao Norte: com a servidão de acesso a áreas do referido terreno do município, com 20 ml (vinte metros lineares);

          Ao Sul: com terras de propriedade do senhor Egídio Ruzza com 21 ml (vinte e um metros lineares);

          Ao Oeste: com terras onde reside Maria Garcia Vieira, com 29,60 ml (vinte e nove vírgula sessenta metros lineares);

         Ao Leste: com terras do patrimônio municipal, com 29,70 (vinte e nove vírgula setenta metros lineares);

Art. 2. - Fica o Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Tristão da Silva (Ma.Mariano). A utilizar a área doada no objetivo proposto no artigo 1. desta Lei, o não cumprimento do estabelecido, a mesma reverterá ao patrimônio municipal.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Novembro de 1996.
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